
	[bookmark: _GoBack]DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (2 a 8/12/2022)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	184/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.011536/2016-74
	SGP
	Nomeação/Exoneração em cargo comissionado na SGA.

	Rodolfo Saboia
	639/2022
	08/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.011536/2016-74, e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 39/2022/SGP-CPP/SGP (SEI 2639380), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) exonerar ANDERSON GALVÃO DE SOUZA do cargo comissionado de Assistente de Patrimônio - DF, CCT I; e
II) nomear RODRIGO PEREIRA CÂMARA no cargo comissionado de Assistente de Patrimônio - DF, CCT I.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	182/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.209628/2019-35
	SFI
	Alteração quantitativa unilateral do objeto contratual, consistente em acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), referente ao contrato 9.045/2019-ANP-209.628.
	Daniel Vieira

	638/2022
	07/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.209628/2019-35, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria n° 1/2022/SFI-CADM/SFI (2471029), na NOTA TÉCNICA Nº 73/2022/SFI-CADM/SFI/ANP-RJ (2462945) e no Parecer nº 01360/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU (2600396), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Autorizar a assinatura do Termo Aditivo Nº 02 ao Contrato Nº 9.045/2019-ANP-209.628, celebrado entre a ANP e a empresa FAST AUTOMOTIVE TURISMO LTDA., que consiste em acréscimo do objeto contratual no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) pelo período de 36 (trinta e seis) meses.

	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	181/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.000188/2018-71
	SGP
	Nomeação de cargo comissionado na SDL
	Symone Araújo
	637/2022
	07/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.000188/2018-71, no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 14/2022/SGP-CPP/SGP (SEI 2428253) e no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 38/2022/SGP-CPP/SGP (SEI 2585486), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) nomear ALESSANDRA SILVA MOURA no cargo comissionado de Coordenadora de Importações e Exportações, CCT III, na SDL; e
II) nomear JAYME LUIZ GOMES FIALHO no cargo comissionado de Coordenador de Auditoria de Autorização, CCT III, na SDL.

	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	180/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.228921/2022-05
	STI
	Aprovação da revisão do PDTI da ANP para o ciclo de 2023 a 2025.
	Rodolfo Saboia
	636/2022
	07/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.228921/2022-05, e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2022/STI (SEI 2605478), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a primeira revisão do Plano Diretor de Tecnologia da Informação da ANP para o ciclo de 2023 a 2025 (SEI 2636946), com sua subsequente publicação.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	183/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.227147/2021-26

	SPL

	Cessão dos 11 contratos de concessão do Polo Carmópolis (Cedente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Cessionária: Carmo Energy S.A.)

	Cláudio de Souza

	635/2022

	06/12/2022

	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.227147/2021-26, e com base no Despacho nº 308/2022/SPL/ANP-RJ, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 18/2022/SPL, bem como no Parecer nº 361/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 2384/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
 
I) aprovar o pedido de autorização para cessão total das participações da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras nos Contratos de Concessão nº 48000.003842/97-09 (Aguilhada), nº 48000.003843/97-63 (Angelim), nº 48000.003844/97-26 (Aruari), nº 48000.003845/97-99 (Atalaia Sul), nº 48000.003846/97-51 (Brejo Grande), nº 48000.003847/97-14 (Carmópolis), nº 48000.003848/97-87 (Castanhal), nº 48000.003855/97-42 (Ilha Pequena), nº 48000.003857/97-78 (Mato Grosso), nº 48000.003860/97-82 (Riachuelo) e nº 48000.003862/97-16 (Siririzinho) para a Carmo Energy S.A., condicionada à, antes da assinatura do termo aditivo:
a) apresentação pela Carmo Energy S.A., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento dos campos envolvidos;
b) apresentação por Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Carmo Energy S.A. da Declaração de Passagem de Informações de Segurança Operacional e Meio Ambiente Para Processo de Cessão, alíneas "f" (declaração cedente) e "g" (declaração cessionária), item 6.1, do Manual de Procedimento de Cessão, atestando a transferência (cedente) e recebimento (cessionária) de todos os documentos e informações constantes das declarações, conforme modelos disponibilizados no sítio eletrônico da ANP; e
c) apresentação dos Laudos de Aprovação dos dados dos poços 7-CP-1354D-SE, 7-CP-1831D-SE, 7-CP-1628D-SE, 7-CL-61D-SE e 7-CL-75D-SE, vinculados aos Contratos de Concessão nº 48000.003847/97-14 (Carmópolis) e nº 48000.003848/97-87 (Castanhal), a serem emitidos pela SDT/ANP.
II) determinar que a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras inicie imediatamente os trabalhos de abandono permanente de todos os poços que perfurou fora do ring fence, conforme constante do Processo 48610.200472/2022-22, com seus consequentes arrasamentos e recuperação das áreas, conforme a legislação pertinente.

	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	179/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.217959/2020-82
	SDP
	Apresentação de Garantia financeira 2022 para descomissionamento do Campo de Santana/Contrato de Concessão nº 48000.003692/97-80
	Daniel Vieira
	634/2022
	05/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.217959/2020-82, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 27/2022/SDP e na Nota Técnica nº 149/2022/SDP/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) aprovar a apólice de seguro garantia apresentada pela Energizzi Energias do Brasil Ltda. como instrumento de garantia financeira de descomissionamento do campo de Santana no valor de R$ 4.061.910,00 (quatro milhões, sessenta e um mil novecentos e dez reais), referente ao ano de 2022;
II) determinar que a contratada deverá atualizar nos demais anos, até 30 de junho de cada ano, o valor da garantia de descomissionamento por meio do Modelo de Aporte Progressivo (MAP), nos termos da Resolução ANP nº 854/2021; e
III) a ANP se reserva no direito de revisar a apólice de seguro garantia e os valores a serem aportados, ou exigir outras modalidades de garantias financeiras nos termos da legislação específica.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	178/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.200197/2020-66, 48620.200564/2019-98, 48620.203832/2019-23 e 48650.200484/2019-85
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	633/2022
	05/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nº 48620.200197/2020-66, 48620.200564/2019-98, 48620.203832/2019-23 e 48650.200484/2019-85, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 64/2022/SFI-CREV/SFI (2608284) e nos DESPACHOS Nº 573/2022, 554/2022, 557/2022 e 569/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) negar provimento ao pedido de revisão interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO NOVA PRINCESA EIRELI, com manutenção da Resolução de Diretoria n° 706/2021, que determina a manutenção integral da decisão de 1ª instância e aplicação de pena pecuniária; e
II) negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis AUTO POSTO DAS PALMEIRAS DE SANTA BÁRBARA LTDA, AUTO POSTO TRÊS MARIAS LTDA e CHARÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
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DIR 3
DIR 4


	177/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.002318/2018-19; 48610.014672/2016-16; 48610.216362/2019-87; 48640.200121/2020-01; 48611.001384/2018-53
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	632/2022
	05/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48610.002318/2018-19; 48610.014672/2016-16; 48610.216362/2019-87; 48640.200121/2020-01; 48611.001384/2018-53, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 68/2022/SFI-CREV/SFI (2620585) e nos DESPACHOS Nº 346/2022, 310/2022, 170/2022, 335/2022 e 166/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ,  resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO ARVOREDO LTDA; POSTO SIERRA NEVADA ESTÂNCIA DE SERVIÇOS LTDA; POSTO LINDO PARQUE LTDA; PE 22 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA -ME; AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA – ME, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	176/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.000198/2018-26, 48600.201648/2019-87, 48610.205577/2020-14, 48611.204101/2019-12, 48611.204170/2019-18, 48620.201503/2019-48 e 48640.200152/2020-53
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	631/2022
	05/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48600.000198/2018-26, 48600.201648/2019-87, 48610.205577/2020-14, 48611.204101/2019-12, 48611.204170/2019-18, 48620.201503/2019-48 e 48640.200152/2020-53, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 70/2022/SFI-CREV/SFI (2620714) e nos DESPACHOS Nº 471/2022, 451/2022, 460/2022, 472/2022, 461/2022, 475/2022 e 462/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis AUTO POSTO ITAGUAI LTDA; AUTO POSTO MT LTDA; POSTO SÃO GERALDO LTDA;  GEISIQ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA ME; JOSÉ VALTERÍSIO DE OLIVEIRA; ANTONIO MENDES DA ROCHA CRUZEIRO EPP; PONTE CHAVES COMBUSTÍVEIS LTDA - POSTO UNIÃO, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
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	175/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.012006/2016-43
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	630/2022
	05/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.012006/2016-43, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 69/2022/SFI-CREV/SFI (2620635) e no DESPACHO Nº 863/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar conhecimento, por intempestividade, ao recurso interposto pelo Revendedor de GLP DISTRIBUIDORA DE GÁS CAMPINHO DE CAMPO GRANDE LTDA – ME, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
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	169/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.201924/2019-15
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	629/2022
	02/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48600.201924/2019-15, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 65/2022/SFI-CREV/SFI (2608393) e no DESPACHO Nº 566/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Distribuidor de Combustíveis Líquidos PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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